
PORTARIA N.° 82.97 

“SUBSTITUI MEMBROS TITULARES DA COMISSÃO PERMANENTE  DE 
LICITAÇÕES E CONFIRMA A PERMANÊNCIA DOS MEMBROS 
SUPLENTES.” 

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ALTERA OS 
NOMES DOS MEMBROS TITULARES DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E CONFIRMA A PERMANÊNCIA DOS MEMBROS SUPLENTES, 
abaixo nomeados, sob a presidência do primeiro, pelo prazo de um ano a contar da 
publicação deste ato. 

TITULARES: 

1 – FLÁVIO VALMOR PATZ 

2 – VERA ROZANI LUI 

3 – CELSO STEURER 

SUPLENTES: 

1 – ELIMAR SIGFRID STEURER 

2 – ALZEVIR LOTÁRIO DE MARCHI 

3 – GILMAR ALVES MARTINS 

NOVA RAMADA ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL em 03 de JULHO de 1997. 
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